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Lei No.3.267 de 13 de maio de 1999 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal 

e na forma disposta no Artigo 20,inciso IV, da Lei Orgânica do 

Mun :i. c:í. p:i.o !' 

CRUZEIRO APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LLl: 

escolher as datas para o pagamento de IPTU, ISSQN e tarifa de água''. 

contribuintes, proprietários de imóveis no município e prestadores 

( de serviços de qualquer natureza, o direito de escolher as datas 

para o pagamento do IPTU, ISSQN e tarifa de Agua. 

Parágrafo 1o - Para as contribuiç5es de 

para o pagamento à vista ou parcelado. 

I - Para os casos de pagamento ser 
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dia em que foi escolhido para o pagamento da pr1me1wa. 

tarifa de água, passará a ser considerado como data de vencimento a 

escolhida pelo contribuinte no mes seguinte a entrada em viqor da 

(·11 .. ·t-:i.go ~:~o .... E~::.t<:l. !...i:·:·::i. (:·:nt1"·<:l.1"·A <::·:m v:i.qor· n .. :, ... 

data de sua publicaçào, revogadas as d:i.sposiçUes em contrário. 

Publicada na Secretaria d.;;, 

Municipal de Cruzeiro, aos 13 dias do mes de maio de 1999. 

Assessor Técnico Legislativo para----------~ 
A1is1mkis J11,rídi9os • A. T. L. A: J.-




